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PORTARIA No- 1.945, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Altera, atualiza, e recompõe a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria No- 1.944/GM, de 27 de agosto de 2009, que institui a Política Nacional

de Atenção Integral à Saúde do Homem;
Considerando a Portaria No- 2.848/GM, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria No- 719/SAS, de 28 de dezembro de 2007, que redefine categorias

descritivas e respectivos códigos, consoantes com as políticas públicas, para a inclusão de dados nos
sistemas de informações do SUS;

Considerando a Portaria No- 346/SAS/MS, de 23 de junho de 2008, que atualiza os pro-
cedimentos radioterápicos e quimioterápicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Pró-
teses e Materiais Especiais do SUS; e

Considerando propostas da Sociedade Brasileira de Urologia, para reformulação dos proce-
dimentos urológicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais
do SUS, inclusive à reunião do Conselho Consultivo do INCA (CONSINCA) de 15 de abril de 2009,
quanto à hormonioterapia do adenocarcinoma de próstata, resolve:

Art. 1º Manter na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS a prótese a seguir especificada:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA OPM QUANTIDADE
MÁXIMA

VA L O R
UNITÁRIO

07.02.06.003-8 Prótese testicular em gel de sili-
cone

02 R$ 350,00

Art. 2º Alterar, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS, o nome dos procedimentos a seguir relacionados:

CÓDIGO NOVA DESCRIÇÃO
04.09.03.003-1 Prostatovesiculectomia Radical
04.09.04.015-0 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Esvaziamento Ganglionar
04.16.01.010-5 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Esvaziamento Ganglionar em Oncologia

Art. 3º Atualizar, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais do SUS, as seguintes compatibilidades:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
P R I N C I PA L

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
OPM

QTDE. MÁXIMA DA
OPM

04.09.04.015-0 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Es-
vaziamento Ganglionar

07.02.06.003-8 - Prótese testicular
em gel de silicone

02

04.09.04.016-9 Orquiectomia Unilateral 01
04.16.01.010-5 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Es-

vaziamento Ganglionar em Oncologia
02

0 4 . 1 6 . 0 1 . 0 11 - 3 Orquiectomia Unilateral em Oncologia 01

Art. 4º Recompor, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais do SUS, os atributos dos procedimentos, conforme especificado a seguir:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO QTDE. MÁXIMA CID
04.09.03.003-1 Prostatovesiculectomia Radical 01 C61, C637, D075,

D400.
04.09.04.015-0 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Esvazia-

mento Ganglionar
01 C620, C621, C629.

04.09.04.016-9 Orquiectomia Unilateral 02 C620, C621, C629,
C798, D292, D401, N44,
S380.

04.16.01.010-5 Orquiectomia Uni ou Bilateral com Esvazia-
mento Ganglionar em Oncologia

01 C620, C621, C629.

0 4 . 1 6 . 0 1 . 0 11 - 3 Orquiectomia Unilateral em Oncologia 02 C620, C621, C629,
C798, D401.

Art. 5º Recompor, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais do SUS, os valores e incluir a descrição dos seguintes procedimentos, conforme especificado
a seguir:

P R O C E D I M E N TO 04.09.03.002-3 - Prostatectomia Suprapúbica
Descrição Procedimento cirúrgico que consiste na remoção parcial (central) da próstata (ade-

nectomia), permanecendo a cápsula prostática. Indicada em casos de hiperplasia be-
nigna, em próstata com peso estimado acima de 80 gramas e que altera o padrão
miccional
, ocasionando obstrução do fluxo urinário, com o objetivo de melhorar o fluxo urinário
ou mesmo dispensar o uso de sonda vesical de demora.

Valor Hospitalar SP 426,47
Valor Hospitalar SH 575,24
Valor Hospitalar Total 1.001,71

P R O C E D I M E N TO 04.09.03.003-1 - Prostatovesiculectomia Radical
Descrição Procedimento cirúrgico que consiste na remoção total da próstata, vesículas seminais,

linfonodos ou outras estruturas pélvicas e reconstrução vésico-uretral. Está indicado
no tratamento do câncer de próstata localizado ou localmente avançado.

Valor Hospitalar SP 513,16
Valor Hospitalar SH 575,24
Valor Hospitalar Total 1.088,40

P R O C E D I M E N TO 04.09.04.024-0 - Vasectomia

Descrição Procedimento cirúrgico que consiste na ressecção e ligadura das duas extremidades dos
canais deferentes, sob anestesia local, bilateralmente, com o objetivo de promover a
contracepção masculina após desejo claro de vontade do solicitante e cumprido

todos os requisitos legais com base na lei do planejamento familiar. Pode ser autorizado,
independentemente de ser uni ou bilateral, nos raros casos de infecção crônica ou
fibrose acompanhada ou não de sintomas álgicos, na falha do tratamento conse r v a d o r.

Valor Ambulatorial SA 306,47

Valor Ambulatorial Total 306,47

Valor Hospitalar SP 173,15

Valor Hospitalar SH 133,32

Valor Hospitalar Total 306,47

P R O C E D I M E N TO 04.09.05.008-3 - Postectomia
Descrição Procedimento cirúrgico que consiste na remoção do excesso prepucial ou remoção

parcial do prepúcio, sob anestesia local (adolescentes e adultos) ou sedação (crianças).
Permite a
exposição da glande e facilita a higiene peniana, fator de prevenção de doenças se-
xualmente transmissíveis e de câncer de pênis.

Valor Ambulatorial SA 219,12
Valor Ambulatorial Total 219,12
Valor Hospitalar SP 121,40
Valor Hospitalar SH 97,72
Valor Hospitalar Total 219,12

Art. 6º Recompor para R$ 92,38 o "Valor Ambulatorial SA" e o "Valor Ambulatorial Total" do
procedimento 04.09.01.041-0 - Biópsia de Próstata, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.

Art. 7º Recompor o nome e os atributos e incluir a descrição do procedimento 04.09.04.014-2,
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, conforme
especificado a seguir:

P R O C E D I M E N TO 04.09.04.014-2 - Orquiectomia Subcapsular Bilateral
Descrição Procedimento cirúrgico que consiste na remoção do parênquima (camada albugínea e

epidídimo), preservando o arcabouço testicular, para a hormonioterapia do adenocar-
cinoma metastático de próstata.

Modalidade 01 - Ambulatorial, 02 - Hospitalar, 03 - Hospital-Dia
Valor Ambulatorial SA 433,62
Valor Ambulatorial Total 433,62
Valor Hospitalar SP 209,74
Valor Hospitalar SH 223,88
Valor Hospitalar Total 433,62
Idade Mínima 40 ano(s)
Especialidade do Leito 01 - Cirúrgico, 09 - Hospital-Dia/Cirúrgico
CID C61

Art. 8º Estabelecer que a autorização dos procedimentos de quimioterapia/hormonioterapia do
adenocarcinoma de próstata deve ser feita conforme os critérios que integram o Anexo a esta Por-
taria.

Art. 9º Estabelecer que os recursos financeiros relativos a esta Portaria onerem o onerar o
Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2009.

Art. 11. Fica revogada a Portaria No- 467/SAS/MS, de 20 de agosto de 2007, publicada no
Diário Oficial da União No- 162, de 22 de agosto 2007, seção 1, página 121.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO
AUTORIZAÇÃO DE QUIMIOTERAPIA/HORMONIOTERAPIA DO ADENOCARCINOMA DE

P R Ó S TATA

BASES TÉCNICAS
1) Os fatores que influenciam a decisão terapêutica do adenocarcinoma de próstata são o estágio

tumoral, nível sérico do PSA, índice de Gleason, doenças concomitantes e a idade e expectativa de vida
do doente.

2) O tratamento do adenocarcinoma localizado de próstata (T1-2N0M0) inclui cirurgia (pros-
tatectomia radical), radioterapia ou apenas observação. Os casos classificados como T1aN0M0 com
Gleason 2-4 podem ser mantidos sob observação ou, quando indicado, tratados com repetição da
ressecção transuretral (RTU) da próstata. Os casos classificados como T1aN0M0 com Gleason ≥ 5,
T1bN0M0, T1cN0M0 ou T2N0M0 são frequentemente tratados por cirurgia ou radioterapia.

3) Os doentes de adenocarcinoma localizado da próstata que foram operados e mostrarem
invasão linfática na peça de prostatectomia radical (pN1) têm indicação pós-operatória de hormo-
nioterapia, radioterapia ou observação monitorada pelos índices séricos de PSA.

4) O adenocarcinoma locorregionalmente avançado (T3N0M0) é definido como extensão do
tumor a estruturas vizinhas. Nestes casos, utiliza-se a radioterapia como opção terapêutica. A associação
da radioterapia com o uso prévio, concomitante ou adjuvante de hormonioterapia ainda depende de um
maior tempo de seguimento para se estabelecer o papel da hormonioterapia e se o benefício obtido será
observado em todos os doentes. Além do mais, permanecem dúvidas quanto à sequência da hor-
monioterapia com a radioterapia e quanto à duração da hormonioterapia.

5) O adenocarcinoma localmente recidivado pós-cirurgia ou pós-radioterapia tem indicação de
hormonioterapia, podendo - na dependência dos níveis do PSA, do tempo de duplicação do PSA e da
idade e expectativa de vida do doente - ter também indicação de radioterapia (recidiva pós-cirurgia) ou,
menos comumente, de cirurgia (recidiva pós-radioterapia).

VIII - promover, junto à população, ações de informação,
educação e comunicação em saúde visando difundir a Política;

IX - estimular e apoiar, juntamente com o Conselho Mu-
nicipal de Saúde, o processo de discussão com participação de todos
os setores da sociedade, com foco no controle social, nas questões
pertinentes à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Ho-
mem;

X - capacitação técnica e qualificação dos profissionais de
saúde para atendimento do homem; e

XI - analisar os indicadores que permitam aos gestores mo-
nitorar as ações e os serviços e avaliar seu impacto, redefinindo as
estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.

Art. 8º O processo de avaliação da implantação e imple-
mentação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Ho-
mem deverá ocorrer de acordo com as pactuações realizadas em
âmbito federal, estadual e municipal, com destaque para o moni-
toramento dos indicadores do Pacto pela Vida, a ser realizado pelo
Conselho Nacional de Saúde e pela Comissão Intergestores Tripartite
(CIT).

§ 1º A avaliação tem como finalidade o cumprimento dos
princípios e diretrizes dessa Política, buscando verificar sua efeti-
vidade de modo a permitir a verificação de seu resultado sobre a
saúde dos indivíduos e, consequentemente, sobre a qualidade de vida
da população masculina.

§ 2º Uma avaliação mais detalhada da Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde do Homem e o seu monitoramento deverão
ocorrer no âmbito dos planos, programas, projetos, estratégias e ati-
vidades dela decorrentes.

§ 3º Para essa avaliação e monitoramento há de se definir
critérios, parâmetros, indicadores e metodologia específicos, obje-
tivando identificar, modificar e/ou incorporar novas diretrizes a partir
de sugestões apresentadas pelo Ministério da Saúde, Comissão In-
tergestores Tripartite, Conselho Nacional de Saúde, Confederações
dos Trabalhadores do Brasil, Centrais Sindicais e entidades empre-
sariais, entre outras.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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